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COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

DESPORTIVA DO CICLISMO 

 

 

TERMO DE DECISÃO  

 

 

 A Comissão Disciplinar decidiu, por maioria de votos, parcialmente procedente a 

denúncia, pela condenação da atleta Clemilda Fernandes Silva, código UCI 

BRA19790625, por 04 (quatro) provas por infração ao Art. 243-F, § 1º do CBJD, adotando 

o Art.182, sendo reduzida a 02 (duas) partidas; por 01 (uma) prova por infração ao Art. 

258, §2, II do CBJD; e por unanimidade de votos, fica absolvida das imputações do Art. 

254-B do CBJD.  

 

 

 

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO: 

 

PRESIDENTE: Rafael Fabrício de Melo - OAB/PR 41.919 

AUDITOR RELATOR: Lucas Mendes Pedrozo - OAB/PR 40.808 

AUDITOR: Nixon Alexsandro Fiori - OAB/PR 44.765 

AUDITOR: Cícero de Andrade Barreto Luvizotto - OAB/PR 43.069 

PROCURADOR: Said Mahmoud Abdul Fattah Junior - OAB/PR 38.514 

DEFENSOR: Vilmones Messias de Araujo - OAB/GO 18.658 

 

 

        Curitiba, 18 de agosto de 2015. 


